PROJETO DE LEI Nº 3525/2012
  
Altera a redação dos artigos 7º e 8º da Lei nº 6.561, de 22 de maio de 2012, que cria o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência  de Patos de Minas.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º O artigo 7º da Lei nº 6.561, de 22 de maio de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º  Os conselheiros governamentais e seus suplentes serão indicados pelo Prefeito ou pela autoridade por ele constituída no âmbito respectivo de cada órgão municipal, com a seguinte representação:

I – 2 (dois) representantes titulares e 2 (dois) representantes suplentes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, sendo um titular e um suplente do CREAS;

II – 1 (um) representante titular e 1 (um) representante suplente da Secretaria Municipal de Educação;

III – 1 (um) representante titular e 1 (um) representante suplente da Secretaria Municipal de Saúde;

IV – 1 (um) representante titular e 1 (um) representante suplente da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte Turismo e Lazer.”
Art. 2º  O artigo 8º da Lei nº 6.561, de 22 de maio de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º  Os conselheiros da sociedade civil serão representados pelas entidades abaixo discriminadas:

I – 1 (um) representante titular e 1 (um) representante suplente da Entidade de Assistência à pessoa com deficiência física;

II – 1 (um) representante titular e 1 (um) representante suplente da Entidade de Assistência à pessoa com deficiência visual;

III – 1 (um) representante titular e 1 (um) representante suplente da Entidade de Assistência à pessoa com deficiência intelectual e múltipla;

IV – 1 (um) representante titular e 1 (um) representante suplente da  Entidade de Assistência à pessoa com deficiência auditiva;

V –1 (um) representante titular e 1 (um) representante suplente da Ordem dos Advogados de Patos de Minas.”
Art. 3º  Fica revogada a Lei n. 6.592 de 31 de julho de 2012.

Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 3 de setembro de 2012.
EDIME ERLINDA DE LIMA AVELAR
Vereadora
JUSTIFICATIVA:
 

A presente alteração legislativa visa a atender solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, contida no Oficio nº 001/2012/DEAPE, que tem por objetivo colocar em efetivo funcionamento o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Patos de Minas.
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